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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem (SF) nº 93, 
de 2024, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, de conformidade com 
o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, 
combinado com o art. 5º da Lei 9.986, de 18 de julho 
de 2000, e o art. 7º da Lei nº 13.575, de 26 de 
dezembro de 2017, o nome do Senhor JOSÉ 
FERNANDO DE MENDONÇA GOMES JÚNIOR, 
para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional 
de Mineração - ANM, na vaga decorrente do término 
do mandato de Guilherme Santana Lopes Gomes. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, o Senhor 
Presidente da República, por meio da Mensagem (SF) nº 93, de 2024, submete 
à consideração do Senado Federal o nome do Senhor JOSÉ FERNANDO DE 
MENDONÇA GOMES JÚNIOR, para exercer o cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Mineração (ANM), na vaga decorrente do término do mandato de 
Guilherme Santana Lopes Gomes. 

É competência privativa do Senado Federal apreciar previamente, 
por voto secreto, após arguição pública, a escolha de titulares de cargos 
públicos que a Lei determinar, nos termos do citado dispositivo constitucional. 
No âmbito do Senado Federal, de acordo com o art. 104 do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), a apreciação da indicação em tela cabe a esta 
Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI). 

JOSÉ FERNANDO DE MENDONÇA GOMES JÚNIOR é 
brasileiro, graduado em Gestão de Negócios pelo Centro Universitário do Pará 
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(Cesupa) em 2010, e possui Pós-Graduação em Gestão de Pessoas pelo Cesupa, 
concluída em 2016.  

No tocante à experiência profissional, possui sólida carreira nos 
setores público e privado em áreas conexas à mineração e infraestrutura. 

Atualmente, JOSÉ FERNANDO DE MENDONÇA GOMES 
JÚNIOR é, desde 2023, Presidente da Companhia de Saneamento do Pará e 
membro do Conselho de Administração dessa empresa. Além disso, é vice-
presidente da Associação Brasileira das Empresas Estaduais de Saneamento. 

Anteriormente, atuou como Secretário de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia no Pará, de 2021 a 2023, 
onde coordenou políticas públicas para o desenvolvimento econômico 
sustentável e articulou com setores estratégicos como mineração e energia. 
Entre 2006 e 2021, foi Gerente Regional de Relações Governamentais da Vale 
no Pará/Maranhão. Foi assessor especial da governadoria do Estado do Pará, 
entre 2001 e 2006. Atuou, ainda, como consultor da empresa Parlar no período 
de 1998 a 2001, prestando consultoria especializada em articulação 
institucional e relacionamento parlamentar. Entre 1994 e 2006, foi consultor 
parlamentar da Federação do Comércio do Pará (FECOMERCIO), da 
Federação da Agricultura do Pará (FAEPA), da Federação das Câmaras de 
Dirigentes Lojistas (FCDL), da Cãmara de Dirigentes Lojistas de Belém (CDL) 
e da Associação Comercial do Pará (ACP). 

Ainda em relação à sua atuação profissional, JOSÉ FERNANDO 
DE MENDONÇA GOMES JÚNIOR informa ter atuado em diversas entidades, 
nos termos abaixo:  

● Presidente do Sindicato das Indústrias Minerais do Pará (SIMINERAL), de 
2011 até 2021;  

● Vice-Presidente Executivo da Federação das Indústrias do Pará (FIEPA), 
de 2011 até 2023;  

● 1º Vice-Presidente do Centro das Indústrias do Pará (CIP), de 2011 até 
2021;  

● 3º Vice-Presidente da Associação Comercial do Pará (ACP), de 2011 até 
2021;  
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● Membro do Conselho Temático de Mineração da Confederação Nacional 
da Indústria (CNI), de 2019 até 2021;  

● Membro do Conselho Fiscal do SEBRAE/PA, de 2019 até 2021;  

● Presidente do Conselho de Assuntos Legislativos da Federação das 
Indústrias do Pará (FIEPA), de 2018 até 2021;  

● Membro do Conselho de Infraestrutura da Federação das Indústrias do Pará 
(FIEPA), de 2018 até 2021;  

● Membro do Movimento Pró-Logística do Estado do Pará e do Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos da SEMAS/PA, de 2016 até 2021. 

Em atendimento à alínea "b" do inciso I do art. 383 do RISF, o 
candidato declara: 

● não possuir parentes que exerçam ou exerceram atividades, públicas ou 
privadas, vinculadas à sua atividade profissional; 

● não possuir participação, em qualquer tempo, como sócio, proprietário ou 
gerente de empresas ou entidades não governamentais; 

● estar em situação fiscal regular, com as ressalvas de que não teria 
conseguido a emissão da certidão negativa de débitos junto à Prefeitura 
Municipal de Belém devido à instabilidade no sistema, comprometendo-se 
a apresentá-la quando o serviço for restabelecido, e de que as demais 
certidões, hoje com prazo de  validade expirados, estavam dentro de 
validade quando foram apresentadas; 

● não possuir ações judiciais; 

● que irá encerrar seus vínculos e renunciar aos cargos que ocupa atualmente, 
como o de Presidente da Companhia de Saneamento do Pará, antes de tomar 
posse como Diretor da Agência Nacional de Mineração. 

JOSÉ FERNANDO DE MENDONÇA GOMES JÚNIOR 
manifesta seu entusiasmo em concorrer ao cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Mineração (ANM) e salienta que sua trajetória profissional e 
acadêmica reflete um profundo compromisso com o setor mineral brasileiro, 
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ressaltando sua experiência técnica e de liderança estratégica. Ele também 
afirma que sua visão para a ANM é a de fortalecer a governança, garantir maior 
eficiência operacional e assegurar que a mineração brasileira seja um modelo 
de desenvolvimento sustentável, competitivo e socialmente justo. Ele acredita 
que sua experiência, habilidades de gestão e valores éticos podem contribuir 
para o avanço dos objetivos da Agência. 

A partir dos elementos apresentados, entendemos que o indicado 
atende às condições estabelecidas pelo art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 
2000, pois possui nacionalidade brasileira e reputação ilibada e formação 
acadêmica e experiência profissional no campo de especialidade do cargo para 
o qual está indicado. Ou seja, o indicado atende cumulativamente aos incisos I 
e II do caput do citado art. 5º. 

Consideramos, assim, que o processo de sua indicação cumpriu 
todas as exigências constitucionais, legais e regimentais. Esta Comissão, 
portanto, tem condições de deliberar sobre a condução do Senhor JOSÉ 
FERNANDO DE MENDONÇA GOMES JÚNIOR ao cargo de Diretor da 
ANM. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

21ª, Extraordinária
Comissão de Serviços de Infraestrutura

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

EDUARDO BRAGA 1. CONFÚCIO MOURAPRESENTE PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. EFRAIM FILHO PRESENTE
FERNANDO FARIAS 3. FERNANDO DUEIREPRESENTE PRESENTE
JAYME CAMPOS 4. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 5. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
CARLOS VIANA 6. SERGIO MORO PRESENTE
PLÍNIO VALÉRIO 7. JADER BARBALHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

CID GOMES 1. CHICO RODRIGUES PRESENTE
OTTO ALENCAR 2. ANGELO CORONELPRESENTE PRESENTE
IRAJÁ 3. NELSINHO TRAD PRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 4. PEDRO CHAVES PRESENTE
MARGARETH BUZETTI 5. LUCAS BARRETOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

JAIME BAGATTOLI 1. DRA. EUDÓCIAPRESENTE PRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. ROGERIO MARINHOPRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 3. EDUARDO GOMESPRESENTE PRESENTE
WILDER MORAIS 4. ASTRONAUTA MARCOS PONTESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

BETO FARO 1. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 2. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
WEVERTON 3. VAGO

JORGE KAJURU 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

ESPERIDIÃO AMIN 1. TEREZA CRISTINAPRESENTE
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. CLEITINHOPRESENTE

Não Membros Presentes
JORGE SEIF

STYVENSON VALENTIM

AUGUSTA BRITO

SÉRGIO PETECÃO

20/08/2025 14:08:11
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
IZALCI LUCAS

PAULO PAIM
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Senado Federal

Resultado de Votação Secreta

Comissão de Serviços de Infraestrutura
Indicação de membros para a ANSN e a ANM

20/08/2025 12:23:05 20/08/2025 01:37:41

MSF 93/2024 - José Fernando de Mendonça Gomes Júnior - ANM

TITULARES SUPLENTES

Fim da Votação:Início da Votação:

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

Eduardo Braga (MDB) 1. Confúcio Moura (MDB)

Veneziano Vital do Rêgo (MDB) 2. Efraim Filho (UNIÃO)votou

Fernando Farias (MDB) 3. Fernando Dueire (MDB) votouvotou

Jayme Campos (UNIÃO) 4. Zequinha Marinho (PODEMOS) votouvotou

Professora Dorinha Seabra (UNIÃO) 5. Marcelo Castro (MDB)

Carlos Viana (PODEMOS) 6. Sergio Moro (UNIÃO) votou

Plínio Valério (PSDB) 7. Jader Barbalho (MDB)votou

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

Cid Gomes (PSB) 1. Chico Rodrigues (PSB) votou

Otto Alencar (PSD) 2. Angelo Coronel (PSD)

Irajá (PSD) 3. Nelsinho Trad (PSD)

Daniella Ribeiro (PP) 4. Pedro Chaves (MDB) votou

Margareth Buzetti (S/Partido) 5. Lucas Barreto (PSD) votouvotou

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

Jaime Bagattoli (PL) 1. Dra. Eudócia (PL)

Marcos Rogério (PL) 2. Rogerio Marinho (PL)votou

Wellington Fagundes (PL) 3. Eduardo Gomes (PL)votou

Wilder Morais (PL) 4. Astronauta Marcos Pontes (PL) votouvotou

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

Beto Faro (PT) 1. Fabiano Contarato (PT)votou

Rogério Carvalho (PT) 2. Randolfe Rodrigues (PT)votou

Weverton (PDT) 3. VAGO

Jorge Kajuru (PSB) 4. VAGO

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

Esperidião Amin (PP) 1. Tereza Cristina (PP)votou

Laércio Oliveira (PP) 2. Luis Carlos Heinze (PP)

Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) 3. Cleitinho (REPUBLICANOS)votou

017 NÃO 2

Votação:

 TOTAL 19 SIM ABSTENÇÃO

Presidente

Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7, EM 20/08/2025

Senador Marcos Rogério
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESSA DATA (21ª REUNIÃO), É REALIZADA
A ARGUIÇÃO PÚBLICA DO SENHOR JOSÉ FERNANDO DE
MENDONÇA GOMES JÚNIOR E APROVADA SUA INDICAÇÃO PARA
EXERCER O CARGO DE DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
MINERAÇÃO, COM DEZESSETE VOTOS FAVORÁVEIS E DOIS
CONTRÁRIOS.
NOS TERMOS DO ATO DA COMISSÃO Nº 1/2025, APROVADO EM
19/08/2025, FICOU CONSIGNADO QUE OS INDICADOS QUE
EVENTUALMENTE DETENHAM CARGOS QUE DEMANDEM
DESINCOMPATIBILIZAÇÃO ANTES DE SUA INDICAÇÃO ÀS
AGÊNCIAS REGULADORAS, DEVERÃO APRESENTAR À SECRETARIA
GERAL DA MESA, EM ATÉ 24 HORAS APÓS A VOTAÇÃO DA
MENSAGEM PELO PLENÁRIO DO SENADO FEDERAL, A
COMPROVAÇÃO DE QUE JÁ FIZERAM A SOLICITAÇÃO DE TAL
DESINCOMPATIBILIZAÇÃO.

(MSF 93/2024)

Senador Marcos Rogério

20 de agosto de 2025

Presidente da Comissão de Serviços de Infraestrutura
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